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EMENDA  N.º 1/19. 
    
   Nos termos dos §§ 1º ao 5º do Art. 165, da 
Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (RICMFO) , os 
Vereadores abaixo assinados, apresentam ao Plenário  da Casa, 
para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de 
Resolução n.º 3/19, de autoria da Mesa, dispondo so bre a 
regulamentação das faltas aos Vereadores que não co mparecerem 
as sessões ordinárias. 
 
Acrescente-se: 
§ 5º sessões extraordinárias; 
§ 7º inciso II – desde que comprovada a necessidade  e com 
parecer favorável do controlador Interno; 
 
Modifique: 
§ 7º inciso III – morte de parentes. 
 
Exclua: 
O inciso VI do § 7º. 
 
   Justifica-se, as alterações tendo em vista as 
peculiaridades do nosso município, uma vez que tal texto foi 
extraído da Assembleia Legislativo do Estado do Par aná. 
 
 
   Sala das Comissões, 24 de outubro de 2019. 
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